
 OBJETIVO
 Análise do papel do Ministério Público, na judicialização das demandas em saúde.

 METODOLOGIA
 Análise documental
 Amostra de decisões judiciais julgadas 

entre os anos 2004-2014
 Estudo de categorias-chave, com o auxílio 

do software Nvivo. 

 RESULTADOS
 Como resultados preliminares, verifica-se 

seu papel como propositor de ações civis 
públicas, muitas vezes em demandas 
individuais. É possível observar uma clara 
disputa entre Ministério Público e 
Defensoria Pública, no que concerne à 
autoria das ações judiciais, por outro lado, 
existem momentos de cooperação 
institucional em que ambos exercem 
influência, como no caso de políticas 
públicas estruturais.

 Este é um eixo da pesquisa ‘Políticas sociais no sistema de justiça brasileiro: instituições, atores 
e práticas’
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